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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG 

 

 

 

COLLETAR MINAS SERVICOS DE COLETA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 22.168.294/0001-06, cujo Titular Administrador 

é o Senhor Dean Lúcio Rezende, brasileiro, casado, Administrador, 

portador da Carteira de Identidade RG nºM-6.046.964 SSP/MG e CPF nº: 

858.350.726-00, residente e domiciliado na Rua Palmital, nº 291, Bairro São 

João, Bom Despacho-MG,  CEP: 35634-010, vêm, por seu Procurador “in 

fine” subscrito (procuração anexa), com fundamento no Artigo 4º, inc. 

XVIII, da Lei nº 10.520/2002 e nas cláusulas 17.4 e 18.1 do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 068/2023, INTERPOR: 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

em face da habilitação da pessoa jurídica AMBIENTEC SOLUÇÕES EM 

RESÍDUOS LTDA., devidamente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.399/733/0001-09, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 

expostos: 
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I. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

1. TEMPESTIVIDADE 

 

A Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, que institui a 

modalidade de licitação denominada pregão, a qual rege o certame 

epigrafado consoante dispõe o preâmbulo (cláusula 1º do edital), em 

seu art. 4º, inc. XVIII, assim preceitua: 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos inte-

ressados e observará as seguintes regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do re-

corrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; (grifo nosso) 

Mesma disposição encontra o edital do pregão em epígrafe, con-

forme estabelece a sua cláusula 17.4, in verbis: 

17.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 

licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. 

Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas 

para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 

(três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-

se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria.  

 

Já as cláusulas 18.1, 18.2, 18.5 e 24.3 do edital assim estabelecem: 



 
 

______________________________________ 

Contato: (37) 99992-5319 

E-mail: heldersouza.direito@gmail.com 

3 

18.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer 

na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões de recurso. 

18.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão 

o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos, em secretária. 

18.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á 

sempre em dias úteis. 

24.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente na Prefeitura 

Suso exposto, tendo em vista que o prazo para o recorrente 

apresentar suas razões recursais iniciou em 05/09/2023 (terça-feira), 1º dia 

útil posterior à data de declaração de início da fase recursal pela 

Pregoeira (04/09/2023), tendo findado em 08/09/2023 (sexta-feira), o 

termo inicial para apresentação das contrarrazões ao recurso é 

11/09/2023 e o termo final se dará em 13/09/2023 (data de hoje). A 

presente contrarrazão está sendo apresentada no 3º dia de seu prazo, 

sendo, portanto, tempestiva. 

 Ressalta-se que o art. 109 da Lei nº 8.666/1993 não é aplicável em 

licitações da modalidade pregão, visto que, conforme dispõe seu art. 9º, 

esta seria aplicada apenas subsidiariamente. Vez que a Lei nº 

10.520/2002, legislação específica, não é omissa nesta matéria, aplicam-

se suas disposições no que se refere à tempestividade recursal, porque 

ambas as legislações estipulam prazos diferenciados.  

 

2. Legitimidade 
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A microempresa COLLETAR MINAS SERVICOS DE COLETA LTDA, cujo 

Titular Administrador é o Senhor Dean Lúcio Rezende, está, neste ato, 

sendo representada por seu Procurador a quem ele outorgou poderes 

amplos, gerais e ilimitados, inclusive o específico para contra-arrazoar, 

tendo, portanto, legitimidade para representá-la perante quaisquer 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e 

sociedades de economia mista, bem como em quaisquer instâncias, 

juízos ou tribunais, podendo, enfim, praticar todos os atos pertinentes a 

certames, compras e contratações públicas, conforme procuração 

anexa (Anexo I). 

O Anexo II, por sua vez, contém a Última Alteração Contratual 

consolidada da Microempresa, onde se pode verificar no item 5º que a 

administração da microempresa caberá ao Titular DEAN LUCIO REZENDE, 

que assinará pela empresa individualmente, com os poderes e 

atribuições de Administrador. 

Já o anexo III, contém o Cartão CNPJ, onde se verifica que a 

microempresa está devidamente cadastrada junto à Receita Federal do 

Brasil. 

Por fim, os anexos IV  e V, contém os documentos de identificação do 

outorgante e outorgado. 

Diante do exposto, evidencia-se o atendimento do pressuposto de 

legitimidade para apresentação da presente contrarrazão. 

 

3. Interesse recursal 

 

O recorrente busca a inabilitação da vencedora para se ver 

habilitado e vencedor do presente certame, recorrendo, então, contra o 

que fora sucumbente, que visa obter situação vantajosa para si, porém, 
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não vantajosa para administração que busca a contratação pelo 

atendimento aos princípios basilares da legalidade e da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

O recorrente e o recorrido, que vêm mediante a presente 

contrarrazão demonstrar que não assiste razão as suas alegações, gozam 

de interesse recursal. 

 

4. Motivação 

 

A motivação da presente contrarrazão é a discordância 

fundamentada a seguir dos pontos atacados pela Recorrente. 

 

I. DOS FATOS 

 

Após encerrada a fase de lances do certame em epígrafe, a douta. 

Pregoeira, após detida análise dos requisitos de habilitação, declarou 

inabilitada a vencedora AMBIENTEC SOLUÇÕES EM RESÍDUOS, já 

qualificada, por apresentar as Certidões Negativas de Débito Municipal, 

Federal e Trabalhista, vencidas. Vejamos o trecho retirado da Ata do 

Pregão Eletrônico: 

 

 Somente após a inabilitação, a então vencedora solicitou envio de 

mensagem, quando a Pregoeira concedeu e a empresa solicitou 

diligência das certidões, com fulcro no Acórdão 1211/2021, ou seja, 

solicitou que a Pregoeira verificasse se, no momento da sessão, alguma 

das certidões vencidas foram atualizadas. Vejamos: 
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 A Procuradoria Jurídica manifestou pela possibilidade de deferir o 

pedido de saneamento por diligência, com fundamento no § 3º do art. 

43 da Lei nº 8.666/1993: 

 

Por ocasião de tal incidente, houve em significativo tumulto 

procedimental. Foi revogada a habilitação desta empresa que vos 

subscreve, e habilitada a empresa AMBIENTEC SOLUÇÕES EM RESÍDUOS, 

esta última que havia sido inabilitada 

 

II. DO DIREITO  

 

1. DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

E DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

consagrado pelo disposto no art. 41 da Lei nº 8.666/1993, assim dispõe: 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 Pelo exposto, é imperioso destacar que o edital faz lei entre as 

partes, as quais devem ser seguidas nos seus exatos termos, não podendo 

descumprir o que fora estabelecido pela administração pública, 

tampouco inovar com oportunidade não previstas previamente. 
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Preliminarmente, é imperioso destacar que a licitação é um 

procedimento administrativo, composto de atos ordenados e legalmente 

previstos, mediante os quais a Administração Pública busca selecionar a 

proposta mais vantajosa. Todavia, cada um dos seus atos deve ser 

conduzido em estrita conformidade com os princípios constitucionais e os 

parâmetros legais. 

De acordo com o professor Gasparini Diógenes são duas as 

finalidades na licitação: Primeiro, visa selecionar a proposta mais 

vantajosa, que traga os maiores benefícios financeiros aos órgãos 

licitantes. E em segundo lugar, oferecer igual tratamento aos que 

desejam participar do processo, conforme expresso no art. 3º da Lei nº 

8.666/1993. 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes 

Meirelles, vejamos: 

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da Legalidade, da Impessoalidade, da Morali-

dade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vin-

culação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais 

vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os 

princípios que regem a licitação. Assim, veremos pontualmente que, 

diferentemente da empresa AMBIENTEC SOLUÇÕES EM RESÍDUOS, a 

microempresa COLLETAR MINAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA observou as 

normas estritas do edital, pelos quais a administração pública 

corretamente atendeu ao julgamento objetivo, declarando-a 

vencedora do certame. 

Nesse sentido, destacamos as lições da ilustre Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro: 
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“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do pro-

cedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda tem seu 

sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode descumprir 

as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. E 

o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das pro-

postas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edi-

tal. O princípio  

 

dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como 

aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do ins-

trumento convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de apresentar 

a documentação exigida, serão considerados inabitados e receberão de 

volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de aten-

der as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, 

inciso I).” 

Outrossim, ainda em consulta à doutrina acerca da temática, 

relembramos as palavras de Hely Lopes Meirelles, segundo o qual definiu 

que o edital "é lei interna da licitação” e, como tal, vincula aos seus 

termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu. 

Neste ponto, faz -se necessário, examinarmos o edital, o qual 

deveria ter sido lido de forma detida por todos, in verbis: 

17.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às lici-

tantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de inter-

por recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. Cons-

tará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, 

vista imediata do processo, em secretaria. 

(...) 
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18.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer 

na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões de recurso.  

18.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão 

o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegu-

rada vista imediata dos autos, em secretária.  

18.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, 

são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

Verifica-se da Ata de Sessão do Pregão Eletrônico que, a empresa 

AMBIENTEC SOLUÇÕES EM RESÍDUOS foi declarada inabilitada por não 

atender aos pressupostos de habilitação definidos pela administração. 

Subsequentemente, a microempresa COLLETAR MINAS SERVIÇOS DE 

COLETA LTDA, foi declarada habilitada no certame: 

 

Após, apesar de presentes todas as condições para manutenção 

da habilitação, esta foi revogada e, novamente, a empresa AMBIENTEC 

SOLUÇÕES EM RESÍDUOS foi habilitada e, em sede de incidente de 

diligência suscitado, permanecendo, até o presente momento. 

Frisa -se, mais uma vez que, inexiste proposta mais vantajosa sem o 

cumprimento das normas editalícias. De igual forma, ressalta-se que a 

contra-arrazoante além de ter obedecido as normas do edital, 

apresentou proposta vantajosa, conforme se demonstra a seguir. 

 

II. DA IMPOSSIBILIDADE DE TER SIDO APLICADO O ACÓRDÃO 1211/2021 

– TRIBUNAL DE CONTAS DO UNIÃO 
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Tal acórdão se refere ao caso de oportunidade que o Pregoeiro, no 

bojo do Pregão para “contratação de serviços técnicos especializados 

de desenvolvimento/manutenção de sistemas e soluções de tecnologia 

da informação”, concedeu à uma licitante nova possibilidade de 

documentação, e não substituição de documentos já apresentados. 

Extrai-se trecho importante do Relator do Acórdão: 

“A ausência da fundamentação, além de contrariar o Decreto 10.024/2019 

e a regra editalícia expressa, impossibilitou aos licitantes analisarem as razões 

do ato, tendo em vista que o pregoeiro não declinou quais seriam os erros e 

falhas passíveis de saneamento, dentro da margem de correção possibili-

tada pelos normativos incidentes. Destaco ainda que a fundamentação dos 

atos administrativos é requisito essencial para a respectiva validade.”  

A Pregoeira do certame em epígrafe também não motivou as razões 

que a levaram a deferir a diligência, e, quando solicitada a possibilidade 

desta licitante intervir, foi negado, vejamos: 

 

Considerando que não previsão legal sobre outro momento para a 

licitante se defender, além dos recursos contra as fases de abertura e 

julgamento das propostas e da habilitação (art. 109, inc. I, “a” e “b” da 

Lei nº 8.666/1993, bem como apresentação de contrarrazões (art. 4º, inc. 

VXIII, da Lei nº 10.520/2002), constituirá cerceamento de defesa caso, em 
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remota hipótese, a administração pública conheça da tese recorrida e, 

portanto, a violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal:  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recur-

sos a ela inerentes; 

Destarte, a tese recorrida caracteriza violação literal e direta à 

Constituição Federal, pelo que requer não seja conhecido. 

 

III. DA FASE RECURSAL 

 

Inicialmente, deve-se esclarecer que a Pregoeira não realizou 

diligência, ela possibilitou à licitante inabilitada substituir documentos de 

habilitação anteriormente enviados. 

O edital, em seu item 24.6, assim dispõe: 

24.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou comple-

mentar a instrução do processo. 

 Quem diligenciou foi a licitante, sob seu protesto, a Pregoeira ape-

nas acolheu. 

 Não foi esclarecido nenhum ponto, nem instruído o processo. O 

que foi praticado foi a apresentação de razões recursais contra a fase 

de habilitação, após a declaração de inabilitação da licitante, nos ter-

mos do art. 109, “a”, da Lei nº 8.666/1993, e, sem a Pregoeira oportunizar 

expressamente a intenção de interpor recurso, conforme reza a cláusula 

17.4 do edital. 

 A licitante inabilitada não apresentou suas razões de recurso e os 

demais licitantes não foram intimados para contra-arrazoar, ferindo os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, além de 
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configurar desrespeito ao rito procedimental estabelecido na Lei nº 

10.520/20002, bem como as especificações do edital. 

 

IV. DA INOBSERVÂNCIA ÀS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

A cláusula 2.1 do edital assim dispõe: 

 2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem 

a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto 

à documentação, e que estiverem devidamente cadastrados junto ao Ór-

gão Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico ( www.licitardigi-

tal.com.br ) 

A licitante AMBIENTEC SOLUÇÕES EM RESÍDUOS participou do certame 

consciente que tinha certidões negativas vencidas, não atendendo à to-

das as condições de participação na data de abertura do certame. 

Mesmo assim, participou, e, desde então, vem causando significativo 

tumulto no procedimento administrativo em questão. 

Diante do exposto, requer seja a licitante impedida de prosseguir par-

ticipando do certame. 

 

V. DAS ILEGALIDADES NA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

Conforme referido, não foram respeitadas as fases posteriores à 

abertura e julgamento das propostas e fase de lances, quais sejam, a fase 

de habilitação e a fase recursal, previstas em edital, que faz lei entre as 

partes, e em lei. 

Tais atos ilegais não têm condições de serem aproveitados. 
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Inclusive o presente ato recursal, que está sendo apresentado muito 

embora nenhuma licitante tenha manifestado intenção de recorrer e de 

apresentar suas razões recursais. 

Diante do exposto, requer, pelo princípio da autotutela administrativa,  

a revogação da fase externa da licitação e sua subsequente reabertura 

com a resignação da sessão eletrônica. 

 

VI. DOS REQUERIMENTOS 

 

Conforme os fatos e fundamentos apresentados nestas 

contrarrazões, requer à Vossa Senhoria, como a mais lídima justiça, que : 

a) A presente peça de contrarrazões seja recebida e pos-

teriormente conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA INTEGRAL-

MENTE, com a inabilitação da empresa AMBIENTEC SOLUÇÕES 

EM RESÍDUOS e reabilitação no certame da microempresa 

COLLETAR MINAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA, por todas as ra-

zões e fundamentos nela avençados; 

b) Prossiga com o certame com a adjudicação compul-

sória à vencedora do certame COLLETAR MINAS SERVIÇOS DE 

COLETA LTDA, e, sucessivamente, com a homologação do cer-

tame e celebração do contrato de prestação de serviços; 

c) Alternativamente, caso o Douto Pregoeiro opte por 

não reformar sua decisão, que, pelo princípio da autotutela ad-

ministrativa, revogue a fase externa do certame pela presença 

das ilegalidades aqui exposta, após ser remetido o processo 

para apreciação por autoridade superior competente, com ful-

cro no Art. 9º da Lei nº 10.520/2002 c/c Art. 109, III, § 4º, da Lei 

nº  8.666/1993, e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição. 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Bom Despacho/MG, data da assinatura eletrônica 

 

 

 

Helder Domingos de Souza - Procurador 

 

 

LISTA DE ANEXOS: 

 

I – Procuração; 

II – Última Alteração Contratual consolidada da Microempresa; 

III – Cartão CNPJ; 

IV – Documento do Representante Legal; 

V – Documento do Procurador; 

VI – Ata de Sessão 
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ANEXO I – Procuração 
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ANEXO II – Última Alteração Contratual consolidada da Empresa; 
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ANEXO IV – Documento do Representante Legal 
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ANEXO V – Documento do Procurador 
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ANEXO VI – ATA DE SESSÃO 
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